
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PR OPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 31-A, DE 2007, DO SR. VIRG ÍLIO 

GUIMARÃES, QUE “ALTERA O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONA L, 
UNIFICA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES REL ATIVAS 

À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIP AL E DE 

COMUNICAÇÃO, DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
PEC Nº 31-A, DE 2007, E APENSADAS 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL  

(Do Sr. MÁRIO NEGROMONTE) 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE 2007.    
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa l, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Feder al, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º. Dar a seguinte nova redação a todo o Capítulo I, “Do 

Sistema Tributário Nacional”, relativo ao Título VI, “Da Tributação e Do 
Orçamento”, da Constituição Federal, conseqüentemente suprimir os seus arts. 
154 a 162: 

 
“CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão instituir os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou 

pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 
disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas;  

IV- contribuições sociais, de intervenção no domíni o 
econômico, de interesse das categorias profissionai s ou 
econômicas, como instrumento de atuação nas respect ivas 
áreas;  
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V- contribuição cobrada dos respectivos servidores,  
para o custeio, em benefício destes, de regime prev idenciário 
próprio. 

§ 1º A aplicação de recursos provenientes de taxa, 
contribuição e  empréstimo compulsório será vinculada à 
despesa que fundamentou sua instituição, ressalvado o 
disposto nos arts. 148, § 3º, e 152 . 

§ 2º Compete exclusivamente à União instituir as 
contribuições previstas no inciso IV .  

 
Art. 146. Cabe à lei complementar regular o sistema 

tributário nacional, especialmente para: 
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria 

tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária e de repartição de suas receitas; 

IV- regular o imposto da União incidente sobre 
transferência de propriedade de bens móveis corpóre os e 
sobre prestação onerosa de serviço, ainda que a 
transferência e a prestação se iniciem no exterior,  e aí 
incluída a cessão ou exploração econômica de bens 
incorpóreos; 

V- definir as destinações da arrecadação de tributo s 
da União para aplicação em áreas prioritárias de su a atuação, 
bem assim regular a repartição da receita tributári a entre os 
entes federados.  

 
Art. 146-A. ( artigo revogado)  
Art. 147 ( artigo revogado )  
Art. 148 ( artigo revogado )  
Art. 149. ( artigo revogado )  
Art. 149-A. ( artigo revogado ) 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 147.  (art.150 – originalmente). Sem prejuízo de 

outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
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II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 

da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos cento e oitenta dias  da data em 

que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, 
observado o disposto na alínea b;  

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens 

por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada 
a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão;  

VII- exigir taxa  que tenha base de cálculo própria de 
impostos; 

VIII – ressalvado o imposto previsto no art. 148, I , “b”, 
instituir tributo sobre operações e prestações que destinem 
ao exterior bens móveis corpóreos e serviços. 

§ 1º As vedações do inciso III, “b” e “c”, não se aplicam às 
exigências a que se refere o art. 148, I, “a”, “b” e “d”, V e VI. II. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias 
e às fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas 
pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de 
pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  
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§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º É, ainda,  vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o 

território nacional ou que implique distinção ou preferência em 
relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida, salvo no caso do imposto 
previsto no art. 148, I, “e”,  a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a 
remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, 
em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para 
seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, sem prejuízo do 
atendimento ao disposto nos tratados internacionais  
aprovados na forma do art. 49, I . 

( § 5º original  substituído  )  
§ 6º É, ainda, vedado aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou 
destino. 

§ 6º ( original  substituído )  
§ 7º ( parágrafo revogado )  
 
Art. 151. ( artigo revogado ) 
Art. 152. ( artigo revogado ) 
 

Seção III 
Dos Tributos da União  

 
Art. 148  (art.153 original). Compete à União instituir: 
I- impostos sobre:  
a) importação de produtos estrangeiros;  
b) exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 

nacionalizados;  
c) renda e proventos de qualquer natureza;  
d) operação  de crédito, câmbio e seguro, ou relativa a 

título ou valor mobiliário;  
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e) transferência de propriedade de bens móveis 
corpóreos e sobre prestação onerosa de serviço, ain da que a 
transferência e a prestação se iniciem no exterior,  e aí 
incluída a cessão ou exploração econômica de bens 
incorpóreos; 

( item VI original  substituído ) 
( item VII original revogado) 
II- contribuições sociais para financiar a seguridade social  
a) do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 

b) do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201; 

III– em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os 
impostos municipais; 

IV - impostos não previstos no inciso I e 
contribuições não previstas no inciso II e no art. 145, V, 
aprovados pelo Congresso Nacional por maioria absol uta,  
desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos tributos discriminados  nesta 
Constituição; 

V - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos 
extraordinários, compreendidos ou não em sua competência 
tributária, exigidos durante os estados de defesa e sítio de qu e 
tratam os arts. 136, 137 e 138,  os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação;   

VI- empréstimos compulsórios, aprovados pelo 
Congresso Nacional por maioria absoluta,  para atender a 
despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de 
guerra externa ou sua iminência. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 
condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas 
dos impostos previstos no inciso I, “a”, “b” e “d”.   

§ 2º  O imposto previsto no inciso I, “c”: 
I- será informado pelos critérios da generalidade, da 

universalidade e da progressividade, na forma da lei;  
II - poderá ter adicionais de alíquota por setor de  

atividade econômica e sobre rendas não submetidas à  
incidência do imposto previsto no inciso I, “e”, do  art. 148 e 
auferidas por pessoas jurídicas com finalidade lucr ativa. 
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§ 3º O imposto previsto no inciso I, “e”, sem preju ízo 
do disposto na lei complementar de que trata o art.  146, IV, 
atenderá ao seguinte: 

I - será não-cumulativo; 
II – fica assegurado ao contribuinte a restituição do 

imposto que tiver sido pago em anteriores transferê ncias e 
prestações, inclusive aquisições para o ativo perma nente ou 
para uso e consumo, sempre que da não restituição r esultar 
cumulatividade ou ofensa à imunidade constitucional ; 

III- incidirá sobre: 
a) o recebimento, do exterior, de bens móveis 

corpóreos e de prestações de serviços, ainda que o 
remetente ou prestador seja o próprio destinatário ou que 
não seja contribuinte habitual do imposto; 

b) o fornecimento de gás, energia elétrica, frio e 
calor; 

c) a remessa de bem móvel corpóreo que o 
contribuinte fizer a si mesmo e a transmissão de tí tulo que 
represente a transferência de bem propriedade de be m móvel 
corpóreo; 

IV- não incidirá sobre: 
a) as transferências de propriedade de bens móveis 

corpóreos, nem as prestações de serviços, caso os b ens ou 
serviços se destinem ao exterior, garantida a manut enção e o 
aproveitamento do imposto cobrado nas transferência s e 
prestações anteriores; 

b) as prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imag ens de 
recepção livre e gratuita; 

c) as transferências de propriedade de bens móveis 
corpóreos resultantes de cisão, incorporação, fusão , extinção 
ou integralização de capital de sociedades; 

V- poderá ser seletivo, em função da essencialidade  
dos bens e dos serviços, e suas alíquotas serão: 

a) uniformes no território nacional para as mesmas 
transferências e prestações;  

b) aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta, cabendo à resolução ao Senado Federal, de  
iniciativa do Presidente da República e aprovada pe la maioria 
absoluta de seus membros, enquadrá-las por transfer ências e 
prestações; 

VI – não-incidência, isenção e qualquer incentivo o u 
benefício será uniforme em todo território nacional , 
especialmente para dispensar tratamento favorecido e 
diferenciado para bens e serviços integrantes da ce sta básica 
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de consumo popular, para microempresas e empresas d e 
pequeno porte e para pequenos produtores rurais; 

VII- não poderão ser adotadas medidas provisórias 
com força de lei para dispor sobre o imposto; 

VIII- será arrecadado, fiscalizado e cobrado pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, com fiscalização s upletiva 
exercida pela União, que, nas hipóteses previstas n a lei 
complementar no art. 146, IV, promoverá a cobrança 
administrativa e a execução judicial e a ela perten cerá a 
arrecadação das multas correspondentes, que não ser á 
distribuída entre os entes federados.  

§ 3º A União destinará porcentuais, definidos na le i 
complementar de que trata o art. 146, V, do produto  de sua 
arrecadação proveniente de impostos e contribuições , exceto 
dos previstos nos incisos II e V do caput  e no inciso V do art. 
145, para aplicações em áreas consideradas prioritá rias, 
especialmente aquelas de que tratam os arts. 195, 2 12 e 239, 
não se aplicando nestes casos o disposto no art. 14 5, § 1º.  

 
Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
 
Art. 149 . (art.155 original). Compete aos Estados e ao 

Distrito Federal: 
I – instituir:  
a) imposto sobre propriedade de veículos automotores; 
b) adicional de até dez por cento do que for pago do 

imposto previsto no art. 148, I, “e”, por contribui ntes 
domiciliados nos respectivos territórios e incident e sobre o 
seu consumo final nas hipóteses e condições previst as na lei 
complementar de que trata o art. 146, IV; 

II- arrecadar, fiscalizar e cobrar o imposto da Uni ão 
previsto no art. 148, I, “e”, vedada a edição de qu alquer 
norma relativa à sua exigência.  

( itens I e III, originais, revogados ) 
§ 1º O imposto previsto no inciso I :  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e 

utilização.  
§ 2º Para atender ao disposto no inciso II: 
I- serão mantidos órgãos administrativos, incluindo  

um nacional, para o julgamento de impugnações dos 
contribuintes a exigências e penalidades, bem assim  os 
recursos; 
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II- caberá à Justiça Estadual decidir todas as açõe s 
concernentes ao imposto mencionado;  

III- pertencerá ao Estado e ao Distrito Federal, nã o 
sendo distribuída para os demais entes federados: 

a) parcela, definida na lei complementar de que tra ta 
o art. 146, IV, não inferior a três por cento e não  superior a 
seis por cento, do produto da arrecadação do impost o por ele 
realizada em seu território; 

b) a arrecadação das multas por ele lavradas.  
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 150.  (art.156 original). Compete aos Municípios e ao 

Distrito Federal  instituir: 
I- impostos sobre:  
a) propriedade predial e territorial;  
b) transmissão “inter vivos”, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; e, ainda, sobre transmissão 
“causa mortis” e doação, de quaisquer bens ou direi tos; 

c) serviços de qualquer natureza, exceto os de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comu nicação.   

II- adicional de até cinco por cento do que for pago do  
imposto previsto no art. 148, I, “e”, por contribui ntes 
domiciliados nos respectivos territórios e incident e sobre o 
consumo de energia elétrica, observado o disposto n a lei 
complementar de que trata o art. 146, IV.  

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se 
refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I, “a”,  
poderá:  

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e  
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e 

o uso do imóvel.  
§ 2º O imposto previsto no inciso I, “b” , atenderá ao 

seguinte:  
I - não incidirá sobre a transmissão de bens ou direitos 

incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente 
de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, 
salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente 
for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil;  
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II – competirá ao Município: 
a) da situação do bem, relativamente a bens imóveis e 

respectivos direitos; 
b) onde se processar o inventário ou arrolamento, ou 

tiver domicílio o doador, relativamente a bens móveis, títulos e 
créditos;    

III- caberá à resolução do Senado Federal, aprovada 
pela maioria absoluta de seus membros: 

a) fixar alíquotas máximas aplicáveis à transmissão 
“causa mortis” e à doação; 

b) definir a competência para instituição do imposto se: 
1- o doador tiver domicilio ou residência no exterior;  
2- o de “cujus” possuía bens, era residente ou domiciliado 

ou teve o seu inventário processado no exterior. 
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso I, “c”,  

cabe à resolução do Senado Federal, aprovada pela m aioria 
absoluta de seus membros:   

I – definir os serviços para efeito de sua incidênci a; 
II- fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;  
II – regular a forma e as condições como isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
§ 4º O produto da arrecadação do adicional previsto  

no inciso II será destinado ao custeio do serviço d e 
iluminação pública, não se lhe aplicando o disposto  nos arts. 
167, III, 198, § 2º, II, e 212.  

 
Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 
Art. 151. (art.157 e 158 original). Pertencem: 
I- aos Estados e ao Distrito Federal:  
a) o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

b) cinqüenta e cinco por cento do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre a transferênc ia de 
propriedade de bens móveis corpóreos e sobre a pres tação 
onerosa de serviço, dele excluídas as parcelas a qu e se 
referem os arts. 148, § 2º, VIII, e 149, § 2º, III;   

II- aos Municípios:  
a) o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre 
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rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

b) cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores 
licenciados em seus territórios;  

c) vinte e cinco por cento da parcela que pertencer ao 
Estado em que estão localizados do produto da arrec adação 
do imposto da União sobre a transferência de propri edade de 
bens móveis corpóreos e sobre a prestação onerosa d e 
serviço, nos termos do disposto no inciso I, “b”. 

§ 1º As parcelas de receita pertencentes aos Estado s 
e ao Distrito Federal, mencionadas no inciso II, se rão 
creditadas imediatamente, sem depósito no caixa da União e 
de outro Estado, e distribuídas na proporção do val or das 
aquisições de bens móveis corpóreos e serviços real izadas 
por consumidores finais nos respectivos territórios .  

§ 2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso II, “c”, serão creditadas imediatamente, 
sem depósito no caixa da União e do Estado,  conforme os 
seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei 
estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.  

Art. 158. ( artigo revogado ) 
 
Art. 152.  (art.159 original) A União entregará, do produto 

total da arrecadação de seus impostos e contribuições: 
I- oito inteiros e nove décimos  por cento, ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
II- nove inteiros e sete décimos  por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios: 
III- dois por cento , para aplicação em programas de 

financiamento ao setor produtivo e à infra-estrutura  das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional e dos seus Estados , de acordo 
com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada 
ao semi-árido do Nordeste parcela dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelecer ; 

IV- sete décimos por cento , aos Estados e ao Distrito 
Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de produtos industrializados; 

V- nove décimos por cento  ao Fundo de Equalização 
das Receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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§ 1º Para efeito de cálculo da entrega de que trata este 
artigo : 

I- excluir-se-ão : 
a) as parcelas da arrecadação do imposto de renda e 

proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto no art. 
151, I, “a”, e II, “a” ; 

b) as parcelas do produto da arrecadação do imposto  
da União sobre a transferência de propriedade de be ns 
móveis corpóreos e sobre a prestação onerosa de ser viço 
previstas nos arts. 148, § 2º, VIII, 149, § 2º, III , e 151, I, “b”;  

c) o produto da arrecadação das contribuições para 
financiar regimes de previdência previstas nos arts . 145, V, e 
148, II; 

III- são desvinculadas de despesas, órgãos ou fundo s 
as parcelas do produto da arrecadação da União de 
contribuições que forem entregues na forma do “capu t”, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 145, § 1º.   

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 
parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o 
inciso IV , devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 
demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos 
do inciso IV , observados os critérios estabelecidos no art. 151, § 
2º, I e II.  

 
Art. 153.  (arts.160/1/2, originais). Cabe especialmente à 

lei complementar nos termos do art. 146, V :  
I – dispor sobre a apuração dos índices de 

distribuição e  definir o valor das aquisições por consumidores 
finais e  o valor adicionado, respectivamente,  para fins do 
disposto no art. 151, § 1º, e § 2º, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 
que trata o art. 152 , especialmente sobre os critérios de rateio dos 
fundos previstos em seus incisos I II e III, objetivando promover o 
equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, 
do cálculo das quotas e da liberação das participações previstas 
nos arts. 151 e 152.  

§ 1º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo 
das quotas referentes às entregas previstas no art. 152.  

§ 2º É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega 
e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, 
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ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

§ 3º A vedação prevista no parágrafo anterior  não 
impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de 
recursos nele mencionados :  

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas 
autarquias;  

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos 
II e III. “ (NR) 

 
Art. 160. ( artigo revogado ) 
Art. 152. ( artigo revogado ) 
 

 
 

Art. 2º Outros capítulos da Constituição passam a vigorar com os 
seguintes artigos alterados e acrescidos: 

 
“Art. 27 ............................... 
................................... 
§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por 

lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, I.”  (NR) 

 
“Art. 28 ......................................... 
...................................... 
§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e 

dos Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, §4º, 147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, I.” (NR) 

 
“Art. 29 ......................................... 
...................................... 
V- subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 147, 
II, e 148, I, “c”, e § 2º, I ;  

.................................................” (NR) 
 
“Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
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gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das 
transferências previstas nos arts. 151 e 152 , efetivamente 
realizado no exercício anterior:  

......................................................” (NR) 
 
“Art. 37 ................. 
......................... 
XV- o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 

cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, I ;  

......................... 
XXII - as administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades 
essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, observada a lei complementar a que se refere o art.  
146; 

..........................................” (NR) 
 
“Art. 48 ......................................... 
...................................... 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 147, 
II, e 148, I, “c”, e § 2º, I. (NR)” 

 
“Art. 49 ......................................... 
...................................... 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e 

os Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, I ;  

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o 
que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, 
I; 

.........................” (NR) 
 
“Art. 62 ............................. 
.................................. 
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de tributos , exceto dos previstos no art. 148, I, “a”, 
“b” e “d”, e V,  só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até cento e oitenta 
dias antes do seu início.  

.........................” (NR) 
 
“Art. 95 ............................. 
.................................. 
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 

arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 147, II, e 148, I, “c”, e § 2º, I .   
.............................................” (NR) 
 
“Art. 128 .............................. 
.................................... 
....................................... 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, 

§ 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 147, II, e 148, I, 
“c”, e § 2º, I ;  

.................................... “ (NR) 
 
“Art. 167. .................................... 
.....................................................................  
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo 

ou despesa, ressalvadas  a repartição do produto da 
arrecadação de impostos a que se referem os arts. 1 51 e 152; 
a destinação de recursos para aplicações pela União em áreas 
consideradas prioritá rias, para serviço de iluminação pública, 
para ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 148, § 3º, 150, § 4º, 198, § 2º, 212 e 37, XXII; a 
prestação de garantias às operações de crédito por antecipação 
de receita, previstas no art. 165, § 8º, e no § 4º  deste artigo; bem 
como a arrecadação do imposto previsto no art. 148,  V;   

............................................................. 
XI - a utilização dos recursos provenientes das 

contribuições sociais previstas no art. 148, I,  para a realização de 
despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201. 

.................................... 
§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias 

provenientes de impostos previstas nos arts. 149 e 150, e dos 
recursos de que tratam os arts. 151 e 152 , para a prestação de 
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garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos 
para com esta.”(NR) 

 
“Art. 177. .................................................... 
............................................................................. 
§ 4º ( parágrafo revogado  ). “ (NR) 
 
“Art. 182 ....................... 
.................................... 
§ 4º ................................ 
...................................... 
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial  

progressivo no tempo;  
..................................... “ (NR) 
 
“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, incluindo 
destinação obrigatória de recursos nos termos do ar t. 148, § 
3º, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
contribuições sociais previstas no art. 148, II.   

I- ( inciso revogado  ); 
II- ( inciso revogado  ); 
III- ( inciso revogado  ); 
IV- ( inciso revogado  ).  
......................... 
§ 3º ( parágrafo revogado  ). 
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido ao disposto no art. 148, IV .  

.................................... 
§ 6º ( parágrafo revogado  ). 
................................................... 
§ 8º ( parágrafo revogado  ). 
§ 9º ( parágrafo revogado  ). 
......................................................... 
§ 11. ( parágrafo revogado  ). 
§ 12 ( parágrafo revogado  ). 
§ 13 ( parágrafo revogado  ).” (NR) 
 
“Art. 198. ............................................ 
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....................................................  
§ 2º  ............................................ 
I – no caso da União, na forma definida no art. 148, § 3º, 

sem prejuízo do disposto na lei complementar prevista no § 3º 
deste artigo;   

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, as receitas 
de impostos que lhes pertence nos termos dos arts. 149, I, e § 2º, 
151, I, e 152, II, IV e V, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 150, I,  
e dos recursos de que tratam os arts. 151, II, e 152, II, V e § 3º . 

.........................................” (NR) 
 
“Art. 212. A União aplicará, anualmente, ao menos os 

recursos determinados nos termos do art. 148, § 3º,  e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita relativa aos impostos previstos 
nos arts. 149, I, e § 2º, e 150, I, e as repartiçõe s definidas nos 
arts. 151, I e II, e 152, I, II, IV, V, e § 3º,  na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo 
que a transfere. 

................................. 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional 

de financiamento destinação obrigatória de recursos nos 
termos do art. 148, § 3º. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais relativas à 
destinação de que trata o parágrafo anterior deste artigo  
serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas 
de ensino.” (NR) 

 
“Art. 239. A União destinará obrigatoriamente 

recursos determinados nos termos do art. 148, § 3º,  para o 
financiamento, nos termos que a lei dispuser, do programa do 
seguro-desemprego e do abono de que trata o § 3o deste artigo. 

.............................................. 
§ 4º ( parágrafo revogado  ).” (NR) 
 
“Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 148, II e 

III, as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre 
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a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço 
social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.“ 
(NR) 

 
 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com os seguintes artigos alterados e acrescidos: 

 
“Art. 40........................  
§ 1º .................... ( renumerado, atual parágrafo único  )  
§ 2º O imposto previsto no art. 148, I, “e”, da 

Constituição Federal, com a redação dada por esta E menda, 
dispensará tratamento tributário favorecido às tran sferências 
e às prestações realizadas na Zona Franca de Manaus  de 
modo a reproduzir incentivos e benefícios já conced idos do 
imposto da União sobre produtos industrializados. “ (NR) 

 
“Art. 49..................... 
.............................  
§ 3º ( parágrafo suprimido  ) 
........................” (NR)  
  
 
“Art. 60.     ..............................  
............................................. 
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por vinte por cento dos recursos a que se 
referem o inciso I do caput  e o inciso III do § 2º do art. 149; os 
incisos I e II do art. 150; e os incisos I, II, IV e V e § 3º do art. 
152, todos da Constituição Federal, com a redação d ada por 
esta Emenda, e distribuídos entre cada Estado e seus 
Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 
etapas e modalidades da educação básica presencial, 
matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da 
Constituição Federal; 

...........................................  
§ 5º .............................................. 
I - no caso dos recursos a que se referem a alínea “a” 

do inciso I do caput  e o inciso III do § 2º, do art. 149; a alínea 
“a” do inciso I e a alínea “c” do inciso I do art. 150; e os 
incisos I, II e IV, e o § 3º, do art. 152, todos da  Constituição, 
com a redação dada por esta Emenda :  

.......................................... 
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II - no caso dos recursos a que se referem a alínea “b” 
do inciso I do caput  do art. 149; a alínea “b” do inciso II do 
caput   do art. 151; e o inciso IV do art. 152, todos da 
Constituição, com a redação dada por esta Emenda:  

.........................”  (NR) 
 
“Art. 76. ( artigo suprimido  )” (NR) 

 
“Art. 96. O sistema tributário nacional, com a redaç ão 

dada por esta Emenda, entrará em vigor a partir do primeiro 
dia do segundo exercício financeiro subseqüente ao da sua 
promulgação.  

§ 1º Promulgada esta Emenda, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios poderão editar as leis necessárias 
à aplicação do sistema tributário nacional nela previsto. 

§ 2º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior 
produzirão efeitos a partir da entrada em vigor do sistema 
tributário nacional previsto na Constituição. 

§ 3º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica 
assegurada a aplicação da legislação anterior, no que não seja 
incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 1º e 2º. 

§ 4º O Poder Executivo Federal encaminhará ao 
Congresso Nacional, em até cento e vinte dias conta dos da 
data da promulgação desta Emenda, o projeto de lei 
complementar de que trata o art. 146, da Constituiç ão 
Federal, com a redação dada por esta Emenda.   

§ 5º O Poder Executivo da União, de cada Estado, do 
Distrito Federal e de cada Município editará decret o, no prazo 
de noventa dias da promulgação desta Emenda, para 
consolidar toda a legislação e a regulação aplicada  às 
respectivas competências tributárias e às repartiçõ es de 
receita de seus tributos. ”  (NR) 

 
“Art. 97. Salvo expressa determinação em contrário 

da lei complementar de que trata o art. 146, da Con stituição 
Federal, com a redação dada por esta Emenda 
Constitucional, o sistema tributário nacional conti nuará 
atendendo ao disposto neste artigo, sem prejuízo do  
observado em outras disposições constitucionais e l egais. 

§ 1º Será adotado um sistema integrado de 
informações fiscais, de caráter nacional, coordenad o pela 
União e compartilhado com as administrações fazendá rias 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme 
a respectiva jurisdição, incluindo: 
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I- cadastro único de contribuintes, com uma mesma 
identificação de pessoa física e de pessoa jurídica  aplicada 
na exigência de qualquer tributo no País; 

II- emissão eletrônica de documentos fiscais e 
escrituração fiscal e contábil por via de sistema p úblico de 
escrituração digital. 

§ 2º As normas gerais a que se refere o inciso III do 
art. 146 compreenderão, sem prejuízo de outras maté rias:   

I- definição de tributos e de suas espécies, bem como, 
em relação aos discriminados na Constituição Federa l, a dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

II- obrigação, lançamento, crédito, prescrição e 
decadência tributários;  

III- adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas;  

IV- definição de tratamento diferenciado e favorecido para 
as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
inclusive: 

a) regimes especiais ou simplificados no caso dos 
tributos incidentes sobre suas receitas, faturament o, lucros, 
rendas e folhas de salários, e o que a eles for equ iparado pela 
lei;  

b) instituição de  regime único de arrecadação dos 
impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que:  

1- será opcional para o contribuinte;  
2- poderão ser estabelecidas condições de 

enquadramento diferenciadas por Estado;  
3- o recolhimento será unificado e centralizado e a 

distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos 
entes federados será imediata, realizada diretamente pela rede 
bancária,  vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

4- adotados os mecanismos previstos no § 1º deste 
artigo,  a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser 
compartilhadas pelos entes federados ou atribuídas 
integralmente apenas a um deles, hipótese no qual p oderá 
lhe pertencer parcelas da receita que caberiam aos outros 
entes;  

V- critérios especiais de tributação, com o objetivo de 
prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da 
competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 
objetivo.    

§ 3º Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 
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para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados 
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 4º As taxas não poderão: 
I- arrecadar mais do que a despesa efetivamente 

realizada com a finalidade específica que justifico u a 
respectiva exigência; 

II- ter suas disponibilidades de caixa depositadas 
junto com outros recursos públicos, bem como acumul ar 
superávit financeiro ao final do exercício superior  a dez por 
cento do produto da respectiva arrecadação no mesmo  
exercício, que acarretará redução automática do mon tante 
excedente da taxa exigida a partir do exercício seg uinte.  

§ 5º A alíquota da contribuição a que se refere o inciso V 
do art. 145, da Constituição,  quando exigida de servidor por 
Estado, Distrito Federal e Município, não será inferior à da 
contribuição exigida pela União de seus servidores titulares 
de cargos efetivos .   

§ 6º O consumidor final, que adquirir um bem, 
mercadoria ou serviço, será informado do montante t otal de 
impostos, contribuições e taxas, de quaisquer esfer as de 
governo, incidente sobre a respectiva aquisição, ai nda que 
calculado por estimativa.   

§ 7º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, 
relativos a tributos , só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo .  

§ 8º Lei  poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto 
ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. 

§ 9º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do 
imposto previsto no inciso I, “d”, do art. 148, da Constituição, 
devido na operação de origem.  

§ 10.  O financiamento da União à seguridade social, 
de que trata o art. 195 da Constituição, ainda aten derá o 
seguinte: 

I- terá como uma fonte adicional de financiamento  
contribuição social sobre a receita de concursos de prognósticos, 
não se lhe aplicando o disposto no art. 148, I, IV;   

II- a pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 
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com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios; 

III- são isentas das contribuições previstas no art. 148, II, 
“a”,  as entidades beneficentes de assistência social que atendam 
às exigências estabelecidas em lei;  

IV- o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais 
e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei; 

V- nos termos de lei, a agroindústria, o produtor r ural 
pessoa física ou jurídica, o consórcio simplificado  de 
produtores rurais, a cooperativa de produção rural e a 
associação desportiva podem ficar sujeitos a contri buição 
sobre a receita, o faturamento ou o resultado de se us 
negócios, em substituição às contribuições prevista s no art. 
148, II, “a”;  

V- as contribuições previstas no art. 148, II, “a” , poderão 
ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do 
porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 
trabalho; 

VI- sem prejuízo do disposto no § 7º deste artigo, é, 
ainda, vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições previstas no art. 148, II,  para débitos acima de 
montante aprovado pelo Congresso Nacional por maior ia 
absoluta.  

§ 11. O imposto previsto no art. 150, I, “a”,  quando 
incidente sobre propriedade territorial rural, observará o seguinte:  

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de 
forma a desestimular a manutenção de propriedades 
improdutivas;  

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas 
em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro 
imóvel.  

§ 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios divulgarão, até o último dia do mês subseqüente ao da 
arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, 
os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e 
a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio. 

§ 13. Relativamente ao disposto no parágrafo 
anterior,  os dados divulgados pela União serão discriminados por 
Estado e por Município; os dos Estados, por Município. 
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§ 14.  A União destinará, do produto de sua 
arrecadação proveniente de impostos e contribuições , exceto 
das previstas nos arts. 145, V, e 148, II e V, da C onstituição, e 
não se aplicando a tais parcelas o disposto no art.  145, § 1º, 
da Constituição: 

I- trinta e um inteiros e sete décimos por cento, ao 
financiamento da seguridade social, nos termos do art. 195, da 
Constituição Federal; 

II- quatro por cento, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da 
Constituição;  

III- um inteiro e sete décimos por cento, ao 
financiamento adicional da educação básica, nos termos do art. 
212, §§ 5º e 6º; 

IV- seis inteiros e um décimo por cento ao 
financiamento do disposto no art. 239, da Constituição; 

V - um inteiro e nove décimos por cento, ao 
financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, de 
projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do 
gás e de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, 
gás natural e seus derivados e derivados de petróleo; 

VI – percentual definido em lei, aprovada pelo 
Congresso Nacional por maioria absoluta, para aplic ação em 
outras áreas sociais e de intervenção no domínio ec onômico 
de sua atuação financiadas por contribuições extint as por 
força do disposto nesta Emenda, e com montante anua l 
limitado ao que antes arrecadavam.  

§ 15. A União entregará 29% (vinte e nove por cento) dos 
recursos a que se refere o inciso IV do parágrafo anterior para os 
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, sendo 
que cada Estado destinará vinte e cinco por cento do que assim 
receber aos seus Municípios, na forma da mesma lei. 

§ 16. As taxas não poderão: 
I- arrecadar mais do que a despesa efetivamente 

realizada com a finalidade específica que justificou a respectiva 
exigência; 

II- ter suas disponibilidades de caixa depositadas junto 
com os recursos públicos ordinários, bem como acumular 
superávit financeiro ao final do exercício superior a dez por cento 
do produto da respectiva arrecadação no mesmo exercício, que 
acarretará redução automática do montante excedente da taxa 
exigida a partir do exercício seguinte.” (NR) 
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Art. 4º A vedação do art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, com 
a redação dada por esta Emenda, não se aplicará aos impostos que forem 
instituídos ou tiverem sua incidência alterada por força desta Emenda nos dois 
primeiros anos em que forem exigidos, hipótese em que será continuará sendo 
observado o disposto na mesma alínea com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 42, de 2003.  

 
 

Art. 5º  Até que o Senado Federal disponha sobre: 
I- o inciso III do § 2º, do art. 150, da Constituição Federal, com a 

redação dada por esta Emenda, o imposto sobre transmissão “causa mortis” e 
doação nas hipóteses ali previstas será devido aos Estados e ao Distrito 
Federal, nos termos da lei complementar a que se refere o inciso III do § 1º do 
art. 155, da Constituição, com a redação anterior a esta Emenda; 

II- o § 3º, do art. 150, da Constituição Federal, com a redação 
dada por esta Emenda, os Municípios continuarão a exigir o imposto sobre 
serviços de qualquer natureza nos termos de leis complementar a que se 
referem o inciso III do “caput” e o § 3º do art. 156, da Constituição, com a 
redação anterior a esta Emenda. 

 
 
Art. 6º Nos três primeiros exercícios financeiros em que for 

adotado o disposto no art. 151, I, “b”, da Constituição Federal, com a redação 
dada por esta Emenda Constitucional, a distribuição das parcelas da receita 
pertencentes aos Estados e ao Distrito Federal será proporcional à distribuição 
entre eles do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, da 
Constituição, com a redação vigente antes desta Emenda, realizada no último 
exercício financeiro em que este tenha sido exigido. 

Parágrafo único. Será adotado a partir do quarto exercício o 
disposto no § 1º do art. 151, da Constituição, com a redação dada por esta 
Emenda.  

 
 

Art. 7º Nos dez primeiros exercícios financeiros de vigência do 
sistema tributário nacional com a redação dada por esta Emenda 
Constitucional, será observado o seguinte: 

I - fica assegurada que a destinação obrigatória de recursos da 
União para cada finalidade mencionada nos incisos I a V, do § 14, do art. 97, I 
a V,  Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nunca será inferior, em 
cada exercício financeiro, ao montante da despesa efetivamente realizada e 
financiada com fontes de recursos extintas por força desta Emenda 
Constitucional no último exercício financeiro em que estas foram alocadas, 
corrigido pela variação nominal do Produto Interno Bruno.   

II- lei complementar de que trata o art. 146, V, da Constituição 
Federal, com a redação dada por esta Emenda, definirá fonte e montante 
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adicional de recursos a serem destinados ao fundo de equalização previsto no 
art. 152, V, da Constituição; 

III- se comprovada perda de receita por Estado, Distrito Federal e 
Município, em relação à receita efetivamente realizada no ano da citada 
promulgação, decorrente de alterações promovidas nas respectivas 
competências tributárias por força desta Emenda Constitucional, o montante da 
perda será compensado pelas transferências do fundo de que trata o inciso 
anterior deste artigo e, se esse for insuficiente, o ente federado poderá abater 
do serviço da dívida que deve ao Tesouro Nacional decorrente dos 
refinanciamentos de dívidas que contratou junto à União. 

IV- parcela dos recursos entregues na forma do art. 152, III, da 
Constituição, com a redação dada por esta Emenda, equivalente a oito 
décimos por cento da porcentagem ali citada, será transferida para os Estados 
e o Distrito Federal, das referidas regiões, para aplicarem em investimentos em 
infra-estrutura e para concederem subsídios e empréstimos a investimentos 
produtivos realizados na respectiva jurisdição.  

V- o prestador de serviço profissional, assim definido em lei, 
poderá optar por não se submeter ao imposto previsto no art. 148, I, “e”, , da 
Constituição Federal, com a redação dada por esta Emenda, e ser enquadrado 
em regime presumido de apuração do imposto sobre a renda, cuja alíquota 
máxima sobre sua receita não poderá resultar em montante superior ao 
resultante ao conjunto das incidências relativas ao mesmo imposto e às 
contribuições sobre suas receitas e lucros exigidas na data da promulgação 
desta Emenda; 

VI- ficarão mantidos os tratamentos tributários simplificados e 
favorecidos vigentes na promulgação desta Emenda, especialmente para 
apuração do imposto de renda sobre pessoas jurídicas por regime presumido.   

 
 
Art. 8º O Poder Executivo Federal, até cento e vinte dias após a 

promulgação desta Emenda Constitucional, encaminhará ao Congresso 
Nacional o projeto da lei complementar de que trata o art. 146, da Constituição 
Federal, com a redação dada por esta Emenda.  

Parágrafo único. O Poder Executivo da União, de cada Estado, do 
Distrito Federal e de cada Município editará decreto, no prazo de sessenta dias 
da promulgação desta Emenda Constitucional, para consolidar toda a 
legislação e a regulação aplicada a todas as competências tributárias que 
exercem.  

 
 
Art. 9º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação”. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Esta Emenda não é mais uma proposta de reforma tributária. Ela não 
preserva o atual sistema e tenta o aperfeiçoar –  como  é o caso da PEC nº 
233, de 2008. A emenda propõe uma mudança maior e mais ousada, sem 
contrariar, diga-se a verdade, os princípios que nortearam a elaboração desta 
PEC pelo Executivo Federal. Esta Emenda é uma proposta para criação de um 
novo sistema tributário. 

 
Há também uma sugestão ousada de forma: “desconstitucionalizar” o 

sistema tributário. A técnica legislativa não é a da mera revogação das normas 
mas sim de sua transferência para o ato das disposições transitórias, que 
integram a Constituição.  

Justifica-se tal objetivo, antes de tudo, porque nenhuma outra 
Constituição no mundo contém tantas normas, com tantos detalhes e 
preciosismo, como a brasileira. Esta foi a melhor opção em um momento 
histórico,  em meio a um contexto quadro de profunda mudança institucional. O 
país saía de um regime de exceção e com profunda centralização fiscal e 
financeira e reencontrava o caminho da democracia, ansiava por garantias aos 
cidadãos-contribuintes e buscava a descentralização das receitas e 
fortalecimento da Federação. O inegável amadurecimento institucional que o 
País atravessou desde  a Constituinte permite agora aprimorar a forma das 
mudanças constitucionais, obviamente sem incorrer em nenhum retrocesso 
naqueles avanços. 

 
Esta proposta sugere substituir integralmente o capítulo constitucional 

do Sistema Tributário. Isto não significa que todas as normas do atual corpo 
permanente serão alteradas e revogadas. Serão mantidas, em particular, as 
normas que constituem "clausula pétrea", como as que garantem a federação e 
os direitos civis. Algumas normas permanecerão até com a mesma remissão, 
outras serão deslocadas para seções mais adequadas, mantida a redação. 

 
Dentre algumas mudanças propostas, vale mencionar, no início, a 

proposta para definir de forma objetiva que as contribuições também 
constituem tributos é uma tarefa inadiável de uma reforma do sistema tributário, 
afinal tais figuras já arrecadam muito mais que impostos  no caso da União, o 
que, por si só, é uma evidente aberração no atual sistema. 

 
É sugerido ampliar o conceito de anterioridade e exigir que a criação 

ou a majoração de um tributo seja aprovada até 30 de junho do ano anterior, ou 
seja, antes da elaboração da proposta orçamentária pelo Poder Executivo. 

 
Uma mudança fundamental envolve a criação de um único e amplo 

imposto nacional sobre o valor adicionado – o IVA Nacional. A definição do IVA 
é adaptada da aplicada na União Européia e na maioria dos Países. Como tal, 
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é mais abrangente do que o conceito restritivo de “mercadorias”, hoje adotado 
pelo ICMS. No caso de serviços, como não mais será aplicado o ISS, fica 
dispensada a exigência de listagem para sua enumeração. A legislação será 
federal e a arrecadação, estadual.  

 
O compartilhamento do IVA Nacional entre os entes federados enseja 

uma mudança fundamental na distribuição da cota-parte municipal: ela será 
feita diretamente a partir da rede bancária, da mesma forma que, antes, na 
mesma fonte, é feita a distribuição da parcela estadual entre as 27 unidades 
federadas. Tal receita municipal não transitará pelos cofres estaduais e, para 
tanto, é preciso adotar novos e nacionais critérios de rateio dos recursos entre 
os Municípios. Como o novo IVA também implica uma mudança na lógica 
tributária, é sugerido reproduzir o princípio no critério de rateio da cota 
municipal: diminuiria a partilha segundo o princípio da origem (ou seja, o valor 
adicionado) e a maior parte da receita seguiria o princípio de destino (segundo 
a população e também o mesmo critério critério adotado no rateio entre os 
Estados). 

 
Mudança igualmente relevante envolve o ADCT. Este é motor da 

“desconstitucionalização” do sistema tributário. Neste projeto, muitas normas 
que hoje constam no texto constitucional são transferidas para esta disposição 
transitória. No corpo permanente da Constituição, tais matérias passarão para 
competência da legislação complementar – que, aliás, passará a ser 
consolidada numa única lei, o novo Código Tributário. Além disso, elas são 
repetidas no ADCT, com ajustes de redação, quando necessários, sob o 
comando de que “continuarão” em vigor até que sejam alteradas ou revogadas, 
expressamente, no novo Código Tributário. Dito de outra forma, se nada for 
dito em contrário no novo Código , se ele se omitir, tais normas continuarão 
vigentes. Esta solução é fundamental para viabilizar a aprovação desta 
Emenda porque procura dar algum conforto e segurança aos mais interessados 
na permanência das normas que hoje constam no corpo permanente da 
Constituição.  Nesta proposta, enfim,  continuarão constituindo disposições 
constitucionais, mas de caráter transitório e, o melhor, sem prazo determinado 
para sua revogação.  

 
Como esta é uma proposta de criação de um novo sistema, e não 

apenas de uma reforma do sistema existente, e talvez até compreenda 
mudanças estruturais mais profundas do que as realizadas pela Constituição 
de 1988, é pertinente propor um prazo de até dois anos, e no mínimo de um 
ano, para que entregue em vigor.   

 
Por último, vale mencionar que a inspiração desta Emenda provém, 

basicamente, da proposta apresentada ao final de março último no Senado 
Federal, pelo relator da subcomissão encarregada de discutir a reforma 
tributária naquela Casa, o Senador Francisco Dornelles. É fato que ele não 
antecipou um texto de emenda, preferindo apontar inicialmente o delineamento 
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básico do novo sistema, mas é desta fonte que buscamos a inspiração para a 
formulação desta ousada proposta.   

 

Sala da Comissão, em         de maio de 2008. 

 

 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

 


